
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

\1

agosto de 2022.

PROJETO DE LEt N. XXX DE 09 DE MARçO DE 2023

Revoga a Lei no 5.057, de 29 de agosto de 2022.

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipat de Mococa,

Estado de São Paulo,

FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em Sessão

Ordinária realizada em no dia _ de _ de 2023 aprovou

Projeto de Lei no _ /2023, de autoria do Sr. Prefeito Municipal de

Mococa, Eduardo Ribeiro Barison e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 'lo. Esta Lei dispõe sobre a revogação da Lei no 5.057, de 29 de

Art. 3". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

PREFETTURA MUNTCTPAL DE MOCOCA, 09 DE MARçO D82023.

EIRO BARISON
unicipalP refe ito

Art. 20. Fica revogada a Lei no 5.057, de 29 de agosto de 2022.





PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNIC]AL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

Of . n'20412023 Mococa, 09 de Março de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei de autoria 14 vereadores, aprovada

por unanímidade e devidamente sancionada pelo Poder Executivo.

lsso porque, o artigo 1o da Lei no 5.057122 estabelece que, nas

placas de inauguração de obras públicas, deverão constar os nomes dos agentes públicos,

incluindo aqueles do Poder Executivo e Legislativo.

Dessa forma, com a finalidade de evitar eventual

descumprimento da Constituição da República, entendemos por bem, revogar a presente lei,

na sua integralidade.

Respeitosamente, renovamos nossos protestos de mais

elevada estima e consideração.

Atenciosa

IRO BARISON
unicipal

Exmo. Sr.
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal
Mococa, SP
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Pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos, e na forma

mais atenciosa, seryimo-nos do presenle para encaminhar à Vossa Excelência, o projeto de

Lei que dispõe sobre a revogação integral da Lei no 5.057, de 29 de agosto de 2022 que

dispõe sobre a regulamentação da instalaçáo de placas de inauguraçáo de obras públicas

no Município de Mococa.

Ocorre que, recentemente, o Ministério Público do Estado de

são Paulo, instaurou procedimento para apurar a possíveÍ inconstitucionalidade da norma

municipal que, no entendimento daquele órgão, estaria contrariando a constituição Federal,

em espêcial, o artigo 37, caput e seu parágrafo 10, no sentido de não atendimento ao

Princípio da lmpessoalidade.
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE MOCOCÀ
GÀBINETE DO PREFEITO

LEI N'5.057, DE 29 DE ÀGOSTO DE 2O22

Drsp:oe soár6 a regulamentação da instalação de placas de

inauguraçâo de obras p(tblicas no Municípío de Mococa-

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipat dê Mococa, Estado de São

Paulo,

FAçO SABER, que a CâmaÍa Municipal de Mococa, em Sessão Ordinária

realizada em no dia 22 de agosto de 2022, aprovou Projeto de Lei no02712022, de

auloriâ dos Vereadores Ad ana Batista da Silva, Addana Pêrianez Ruiz, Josê

Roberto Pêrêira, Brasilino Antônio de Moraes, Claylon Diüno Boch, Guilherme de

Souza Gomes, José Antônio Sousa, Luis Femando dos Santos, Nilton

Greghi, Paulo César Rodrigues dos Santos, Paulo Sérgio Miquelin,

Gonçalves, Roseli Aparecida Faustino Batistuti, Thiago José Colpani . e eu sanctonô

e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Ésta Lei dispôe sobre a inserção de dados nas placas de inauguração de o
públicas no Município de Mococa.

§ 10 A insialaçáo de placas de inauguraçáo de obras públicas realizadas no âmbitc do

município Mococa exibirá o nome dos agentes públicos envolvidos quando da inauguraçâo,

ê atendêrá ao seguintê:

| - obras realizadas com recursos póprios:

a) nome do Prefeito Munlcipal;

b) nome do Mce-Prefeito Municipal;

c) nome do(s) direto(e) municipal{is) peÍtinentes à obra:

d) nome do Presidente da Câmara;

e) noma dos Demais Vereadores.

ll - ob,ras rêalizâdãs com Écursos do Govemo do Estado de São pau,o:

â) nomê do Governadol

b) nome do Vice-Governador;

c) nome do Prefeito Municipal;

d) nome do Mce-Prefeito Municipal;

e) nome do(s) direto(es) municipal(is) pêrtinêntês à obra:

Í) nome do Presidenle da Câmara;

g) nome dos Dêmais Vereadores.



PREFEITURA MUMCIPAL DE MOCOCÀ
GABINETE DO PRETEITO

lll - obras reaíizadas com rêcursos do Govemo Federal:

a) nome do Presidente da República,

b) nome do Vice-PÍesidentê da República;

c) nome do Prefeito Municipal;

d) nome do Vice-Prefeito Municipal;

e) nome do(s) direto(es) mun,cipal(is) peÍtinentes à obra;

f) nome do Presidente da Câmara;

g) nome dos demais Vereadores.

§2o Em obrâs rêalizadas com aecursos do Govemo do Estado ou Govemo Federal,

custeadas por meío de liberação de emendas parlamentares, por intermédio de Deputado. o

nome do referido Deputado deverá @nstar na respectiva placa.

Art. 20 Fica vedada a substituição de placas de inauguração quando de reforma ou
rêvitalização, devendo ser no máximo adicionada nova p'aca.

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor nâ data dê sua pública, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE M DE AGOSTO DÉ.2822.

BARISON
illunicipal

E

Art. 3o As despesas com a êxecuÉo da presente Lei correrão por contâ de dotações

orçamentárias própriâs.



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁTIVO

PROCESSO N'057/2023

PROJETO DE LEI N" 023/2023

DESPACHO

março de2023.

GUILHERM DE SOUZA GOMES
Presidente

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

Nos termos do art. 230, §2", c.c. art. 78,

inciso I, alínea "t', do Regimento Interno da Câmara, encaminho

a presente propositura à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, para análise da constitucionalidade, legalidade e

regimentalidade.

fCàmara Municipal de Mococa, 20

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
PraÇa Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0O02 -www.mococa.sp.leg.bÍ



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO,
JUSTIÇA E REDAÇAO

PROJETO DE LEI N" 02312023

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA CO]VIISSAO

DATA DO RECEBIMENTO: )l I Ci I 2Q )"t

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: I

NOMEACAO DE RELATOR

NoME: ADPinrvn fr,tt; Z

DATADANOMEAÇAO: AZ t 2ot7 .

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Cêntro - CEP: '13.730-047 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

PROCESSO N'057/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

Presidente da Comissão

Presidente da Colrissão



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁTIVO

COMISSAO DE CONSTITUICAO"
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N'057/2023

PROJETO DE LEI N" 02312023

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATADORECEBIMENTO: /: / O3 I )q/3 .

PRAZOP/RELATARATE: I

Relator

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone ('19) 3656-0002 -www.mococa.sp.leg.bÍ

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO
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PARECER
No 0803/20231

PG - Processo Legislativo. Projeto
de Lei. lniciativa do Chefe do Poder
Executivo. Revogaçáo da Lei (M) no

505712022 que vêrsa sobre a
regulamentaçáo da instalação de
placas de inauguração de obras
públicas. Ministério Público do
Estado. Violação ao princípio
constitucional da impessoalidade.

CONSULTA:

A Consulente, Câmara, encaminha, para análise da validade,
Projeto de Lei, de inicitiva do Prefeito, que "Revoga a Lei n.5.057, de 29
de agosto de 2022."

RESPOSTA:

A Administração Pública é regida pelos princípios constitucionais
administrativos encartados no art. 37, caput da Consütuição. No caso
vertente, destacamos os princípios da publicidade, da impessoalidade e da
moralidade administrativa, dentre outros.

A divulgação dos atos pela Administração pública fundamenta-se
princípio da publicidade e encontra limite no art.37, s 1o, da Constituiçáo
que dispóe que esta deverá ter caráter educativo, informativo ou de
orientaÉo social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoçáo pessoal de autoridades.

A norma do art. 37, § 1 da CRFB, elaborada pelo Constituinte
OÍiginário, pondera previamente os valores constitucionais envolvidos e

ffiorm
MUNTCTPAL (MOC@A-SP)

NEGRINI DA COS|TATAIúII|.|STA LEGISI-ATwO - CÁ ARA
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impóe limites para a validade da divulgação dos atcs públicos, coincidindo

com a aplicaçáo do princípio da impessoalidade. Com isso, almeja-se

evitar a personalização da coisa pública, fato reprovável, fruto de práticas

coronelistas há muito arraigados e que devem ser Íepudiadas pela

AdminisúaÉo Pública. Caso náo observado no caso concreto este

parâmetro, restará evidenciado desvio de finalidade do ato' com as

consequentes responsabilizaçôes.

Ainda quanto ao princípio da publicidade, nas obras é obrigatória

a colocação e manutençáo de placas visíveis e legíveis ao público,

contendo o nome do autcr e co-autores do píojeto' em todos os seus

aspêctos técnicos ê artisticos, assim como os dos responsáveis pela

execução dos trabalhos, sendo essa uma responsabilidade das empresas

executoras, tal como prevê o art. 16 da Lei n'5.194/1966'

A referida norma legal, contudo, não autoriza a confecçáo de

placa onde constem os nomes de agentes político, presidentes de bainos

ou afins pois tal conduta, como visto, violaria a impessoalidade e

caracterizaria promoção pessoal.

O principio da impessoalidade apresenta dupla vertente: a

primeira está voltada à isonomia que a Administração Pública deve

dispensar aos administrados, não podendo atuar para prejudicar ou

beneficiar pessoas determinadas, pois é o interesse público que deve

nortear sua atuação. A segunda vertente' que interessa à presente

consulta, impedir a promoção pessoal dos agentes públicos'

O princípio da impessoalidade reflete a aplicação do princípio da

finalidade, segundo o qual o objetivo da Administração é somente o

interesse público, e em sendo perseguido interesse particular ocorrerá o

chamado desvio de finalidade, cuja sançáo é cominada no art 2o' "e", da

Lei no 4.71711965 (Lei da Ação Popular).-.

O Princípio da Moralidade impôe que o administrador público

obsêrve os preceitos éticos em suas ações. O Supremo Tribunal Federal

possui jurisprudência pacíftca no sentido da impossibilidade de agente

2
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político se valer de recursos públicos para rcalizal promoção pessoal

"Publicidade de caráter autopromocional do Governador e
de seus correligionários, contendo nomes, símbolos e imagens,
realizada às custas do erário. Não observância do disposto na
segunda parte do preceito constitucional contido no art. 37, s 1o..
(RE 217.025-AgR, Rel. Min. Maurício Corrêa, julgamento em
184-2000, Segunda Turma).

Quanto à aplicação dos princípios constitucionais administraüvos,
colacionamos:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO
ESPECTAL. AÇÃO CtVtL púBLtcA. EX-PREFE|TO QUE, NO
EXERCÍCIO DO MANDATO, APÓS RECUSA DO PROJETO DE
LEI PELA CÂMARA DE VEREDORES, EXPEDIU DECRETO,
CONFERINDO AO GINÁSIO DE ESPORTES DA CIDADE A
DENOMTNAÇÃO DE MANECÃO, EM HOMENAGEM AO SEU
GENTTOR. DtSpOStTtVOS CONST|TUCtONA|S, TNADEQUAÇÃO
DA VIA ELEITA. COMPETÊNCA DO STF. APLICABILIDADE DA
LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA A EX.PREFEITO.
OUESTÃO NÃO DECIDIDA PELO TRIBUNAL A QUO E NÃO
SUSCITADA NAS RAZÔES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS. AUSÊNCA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA
282|STF. CONDUTA DO RECORRENTE. CONF|GURAÇÂO DE
ATO ATENTATÓRIO CONTRA OS PRINCÍPIOS DA
ADMINTSTRAÇÃO pÚBLtCA. ART..Í1 DA LEt 8.429I92.(STJ - 1a

Turma. REsp 1146592 / RS. Julg. em O4\OS\2O1O. Ret.Min.
BENEDITO GONÇALVES)

Portanto, placa de inauguração de obra pública (tampouco a Lei,
como se observa na Lei no 505712022) não pode ostêntar os nomes de
presidente de bairros, rêpresentantes de logradouros, ou de quaisquer
outras autoridades, de forma a caracterizar promoção pessoal vedada pela
Constituiçáo.
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Em suma, concluímos que a revogaçáo da Lei (M) no 505712022

é de todo recomendada uma vez que atentâ contra os princópios

constitucionais norteadores da Administração Pública.

É o parecer, s.m.j.

Fabienne Oberlaender Gonini Novais

Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Juridico

Rio de Janeiro, 29 de marÇo de 2023.

ffiESTE oocuMEMto ENTRE No ENDEREço ELEÍRÔNlco
httsiíam.itam.ors.bÍ/coí1fi írm.asp E UTILIZE O CÓDIGO ir3ihdeÍic
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PODERLEGISIATWO

PROCESSO N" 057/2023

PROJETO DE LEI N" 023/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

A propositura trata de projeto de lei protocolado em l0 de março

de 2023, de iniciativa do Prefeito Municipal, com o objetivo de revogar a Lei

rf 5,057 /2022, sob a argumentação de possível instauração de ação direta de

inconstitucionalidade por parte do Ministério Público do Estado de São

Paulo.

Assim, encaminho esta propositura para o Setor Jurídico para

Parecer Jurídico para análise de constitucionalidade, legalidade e quanto ao

aspecto regimental desta Casa de Leis, para embasar a discussão da

Comissão de Constituição, Justiça e R.edação.

Câmara Municipal de Mococa, 17 de abril de 2022.

Analista Legislativo

Procurador Jurídi

Edificio'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Teleíone (19) 365ê0o0ii - www.mococa.sp.leg.br

Câmara Municipal de Mococa
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MPSPi MINISTERIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete da Subprocuradoria-Geral de Justiça
Jurídica

DESPACHO

Objeto: Análise da constitucionalidade da Lei Municipal n' 5.057, de 29 de agosto de 2022, do Município de
Mococa, que dispõe sobre a regulamentação da instalação de placas de inauguração de obras públicas no
Município.

De ordem, determina-se a realizaçáo das seguintes diligências:

1. Notifique-se o Presidente da Câmara Municipal para que, Eg_pfAzgjel-l (quinze) dias, apÍesente:
a. manifestação sobre a constitucionalidade dos atos normativos indicados no objeto acima;
b. informações sobre as providências que serão tomadas;
c. informações sobre sua vigência e eventuais alterações; e
d. remessa de seu texto e cópia de seu processo legislativo;

2. Notifique-se o Prefeito Municipal para que, no plêze_dg_$ (qUtEZg j!ê§, apresente:
a. manifestação sobre a constitucionalidade dos atos normativos indicados no objeto acima; e
b. informações sobre as providências que serão tomadas.

O acesso aos autos será garantido digitalmente pelo SEI (Sistema Eletrônico de Informações).

3ei! t Documento assinado eletronicamente por RITA DE CASSIA BERGAMO, promotor de Justiça,
em ll/04/2023, às l8:20, conforme art. 1", III, "b", da Lei Federal I1.419/2006.alctíonl.a

A autenticidade do documento pode ser confeÍida re§llg-§úg, informando o código verificador 93058g7
e o código CRC 21BF6819.

29.000t.0027329.2023-86 9305887v2
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ENC: Processo SEI n' 29.000í.0027329.2023€6

carà

Dêspaclb_g... .html 68.71 l(B

Solicitação da Subprocuradoria-Geral de lustaça lurídica, do Ministérlo Público de São Paulo, com prazo para àtendimento.

D.:

C,árit:

ENC: Píocesso SEI Íf 29.0m1.00,27329.m234ô
12lO4Í2O23 | 10.32

12frtv2o23 | 10,33

ilot'llcaca... .húnl 7í.47 KB Àblificaca,,, .húnl 71.46 KB

CàmÍã Municip:l de Mococâ

oúvidona@mo€ocá.sp.bg.br j'-dbtâlibert @moclcá.sp.bg}r
rosan€gnn(@moco.á.sp-les.br doo3to@moclca.§p-le9.br

(âdxto ,tÜítipal dc lfoeoco
l'râçâ Mâl- DcodoÍo, 26. CenEo

Iíococa/SP. 1i43G047
lêlclone: ( l9) lóic0ool

O acesso ao SEI compreende duas etapàs

ETAPA 1

. )ê: 'MPSP/Subprocuradona-Geral de Justiça lurídica" <subjuradica@mpsp.mp,br>
vEnviada: 2023t o4t 12 09 | 531 I 1

Parà: contato@mococa.sp.leg.br, mococamococa@hotmail.com
Assunto: Processo SEI no 29.0001.0027329.2023-A6

PEDIMOS A GENTTLEZA DE CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E.MAIL-

Excelentíssimo(a) Senhor(à) Presidentê da Câmara Munícipal,

De ordem do Subprocurddor-Geral de lustiçô lurídico, encaminhamos êbaixo instruções de acesso ào processo SEI referido no assunto
com a finalidade de que seja atendida a solicitação nele contida. A resposta deverá ser remetida necessariamente por e-mail para o
endereço eletrônico subjurldica@mpsp.mp.bÇ sendo que eventuais documentos fisicos deverão ser digitalizados no formato preto e
branco e com definição máximâ de 100 dpi (documentos com volume de dados êxcessivo serão devolvidos).

O prazo será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da disponibilização de acesso ao procedimento. Não havendo requerimento
de acesso no prazo de 10 (dez) diàs corridos, contados do envio da notificação, o prazo passará ô flulr.

Observação sobre Prazo
Conforme entendimento sumulôdo do Conselho Superior do Ministério Público, os prazos são contados de forma contínua, nos termos da
previsão contida na Lei Estadual 1O-L71/98 e na Lei Federal 9.784199, que regulam o processo administrativo no âmbito das
Administrôções Públicas Estadual e Federal, respedavamente, afastando-se, assim, a aplicação subsidiána do Código de processo Civil.

INSTRUÇõES DE AcESso Aos pRocEssos sEI

Realizar o Cadastro de Usuário Externo utilizando o link abaixo ou através do portal MPSP em hEos:l/www.mpsp.mp.lfl5CiSisteo!:
elelronicc-de-infoIllêcoes

Selecionar a opção "ACESSO AO SÊI USUÁRIO ErrERNO" e, logo após, bastâ clicar em "Clique aqui se você ainda não esta cadastrado.. e
completar o côdãstro, que será liberàdo em 48 horôs.

Ápós o período de 48h, o usuário deverá observar a segunda etapts.

solicitar peÍmissão de acesso ao processo. Pala lsso basta enviar um e-mail para subjuridica@mpsp.mp,br indicando o número completo
do procêsso SEI que se pretendê acessar, bem como o e-mail utilizado no momento do cadastro,
A liberôção seé enviada pala o e-mail cadastrado alertando sobrê a autoízação de acesso ao processo.

Lembrôndo que o acesso só é permitido para o e-mail cadastrado.

Nô resposta haverá um link para acesso ao sistema no qual deverá ser insericlo o e-mail e â senha. Estando na página do processo, será
possivel a visualização indivÍdual dos documentos, bem como a geração dê um documento pDF contendo a ínteiádos autos.

PR oTocoLo
DATA

rz lC4ll3

Ministério Público do Estado de São Paulo
Subprocuradoria-cêral de Just'çô Jurídica
Patricia Ochi Íakiuti - Oficial de PÍomotoriô
Rua Riachuelo, 115 - 80 andar - Sala 849 - Centro

ETAPA 2
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01007-904 - São Paulo - sP
subjuridica@mpsp. mp.br



MPSP g*::rsst"u"tr Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica -
Controle de Constitucionalidade

NorFrcAÇÃo

Processo SEI n": 29.0001.0027 329.2023-86

Objeto: Análise da constitucionalidade da Lei Municipal n'5.057, de 29 de agosto de 2022, do Município de
Mococa, que dispõe sobre a regulamentação da instalação de placas de inauguração de obras públicas no
Município.

Excelentíssimo(a) Sen}ror(a) Presidente da Câmara Municipal,

De ordem do Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico, fica Vossa Excelência notificado(a) para atender a
solicitação contida no procedimento SEI em epígrafe. A resposta deverá ser remetida necessariamente por e-
rr.rail para o endereço eletrônico subjuridica@mpsp.mp.br. Eventuais documentos fisicos deverão ser

a-.igitalizados no formato preto e branco, com definiçào máxima de 100 dpi (documentos com volume de
dados excessivo serão devolvidos).

O prazsssra-dalt(Suuzd-diês-çllrdos, contados a partir da disponibilização de acesso ao
procedimento. Não havendo rcquerimento de acesso no prazo dc l0 (dcz) dias corridos, contados do envio da
notificação, o prazo passará a fluir.

Observação sobre Prazo
Conforme entendimento sumulado do Conselho Superior do Ministério Público, os prazos são contados de
forma contínua, nos termos da previsão contida na Lei Estadual 10.1'17198 e na Lei Federal 9.784199, qte
regulam o processo administrativo no âmbito das Administrações Públicas Estadual e Federal,
respectivamente, afastando-se, assim, a aplicação subsidiríLria do Código de Processo Civil.

INSTRUÇÔES DE ACESSO AOS PROCESSOS SEI

O acesso ao SEI compreende duas etapas:

ETAPA I

Realizar o Cadastro de Usuário Externo utilizando o link abaixo ou através do portal MPSP
em hEps :rtlrürü.mpsp-!4p.br/seasi stema-eletronico-de-informâcoes

Selecionar a opção "ACESSO AO SEI USUARIO EXTERNO" e, logo após, basta clicar em "Clique aqui se
vocô ainda nào csta cadastrado" e complctar o cadastro. quc será liberado ern 48 horas.

Após o período de 48h, o usuário deverá observar a segunda etapa

ETAPA 2

Solicitar permissão de acesso ao processo, Para isso basta enviar um e-mail para subjuridica@gtpspJnp_b
indicando o número completo do processo SEI que se pretende acessar, bem como o e.mail utilizado no
momento do cadasúo.
A liberação será enviada para o e-mail cadastrado alertando sobre a autorização de acesso ao processo.

Lembrando que o âcesso só é permitido para o e.mail cadastrado.

Na resposta haverá um link para acesso ao sistema no qual deverá ser inserido o e-mail e a seúa. Estando na



página do processo, será possível a visualização individual dos documentos, bem como a geração de um
documento PDF contendo a íntegra dos aulos.

Ministério Público do Estado de São Paulo
Subprocuradoria-Geral de Justiça Juridica
Rua Riachuelo, 115 - 8" andar - Sala 8,19 - Centro
01007-904 - São Paulo - SP

subjuridica@mpsp.mp.br

§ei! Ê
Documento assinado eletronicamente por PATRJCIA OCHI TAKIUTI, Oficial de Promotoria, em
12/0412023, às 09:49, conforme art. 1", III, "b", da Lei Federal 11.41912006.

A autenticidade do documento pode ser conferida nestc site. informando o código verificador 9844832
e o código CRC 508486F1.
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MPSP MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica -
Controle de Constitucionalidade

NOTTFtCAçÃO

Processo SEI n": 29.000 1.0027 329.2023 -86

Objeto: Alálise da constitucionalidade da Lei Municipal n' 5.057, de 29 de agosto de 2022, do Município de
Mococa, que dispõe sobre a regulamentação da instalação de placas de inauguração de obras públicas no
Municipio.

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a),

De ordem do Subprocurador-Geral de Justiça Juridico, fica Vossa Excelência notificado(a) para atender a
solicitação contida no procedimento SEI em epígrafe. A resposta deverá ser remetida necessariamente por e-

-,uil para o endereço eletrônico subjuridica@mpsp.mp.br. Eventuais documentos fisicos deverão ser
digitalizados no formato preto e branco, com definição máxima de 100 dpj (documentos com volume de
dados excessivo serão devolvidos).

O prazo seú de 15 (quinze) , contados a partir da disponibitização de acesso ao
procedimento. Não havendo requerimento de acesso no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do envio da
notificação, o prazo passará a fluir.

Observação sobre Prazo
Conforme entendimento sumulado do Conselho Superior do Ministério Público, os prazos são contados de
forma contínua, nos termos da previsão contida na Lei Estadual 10.17'7/98 e na Lei Federal 9.784199, qte
regulam o processo administrativo no âmbito das Administrações Públicas Estadual e Federal,
respectivamente, afastando-se, assim, a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil.

TNSTRUÇÔES DE ACESSO AOS PROCESSOS SEI

.-) acesso ao SEI compreende duâs etapâs:

ETAPA I

Realizar o Cadastro de Usuário Externo utilizando o link abaixo ou através do portal MpSp
em

selecionar a opção "ACESSO Ao sEI usuÁRlo ExrERNo" e, logo após, basta clicar em "Clique aqú se
você ainda não esta cadastrado" e completar o cadastro, que será liberado em 48 horas.

Após o período de 48h, o usuário deveú observar a segunda etapa.

EI"\PA 2

Solicitar permissão de acesso ao processo. Para isso basta enviar um e-mail para subjuridica@mpgp-ngp.b4
indicando o número completo do processo SEI que se pretende acessar, bem como o email utilàaaà no
momento do câdastro.
A liberaçào será enviada para o e-mail cadastrado alertando sobre a autorização de acesso ao processo.

Lembrando que o acesso só é permitido para o o.mail cadastrado.



Na resposta haverá um link paÍa acesso ao sistema no qual deverá ser inserido o e-mail e a seúa. Estando na
página do processo, será possível a visualização individual dos documentos, bem como a geração de um
documento PDF contendo a íntegra dos autos.

Ministério Público do Estado de São Paulo
Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica
Rua Riachuelo, 115 - 8' andar - Sala 849 - Centro
01007-904 - São Paulo - SP

subjuridica@mpsp.mp.br

Documento assinado eletronicamente por PÀTRICIA OCHI TAKIUTI, Oficial de PromoÍoria, em
l2/0412023, às 09:50, conforme art. 1", III, "b", da Lei Federal 11.41912006.

A autenticidadc do documento pode ser conferida neste sitc, informando o código verificador 9844847
e o código CRC 24384808.

29.0ffi1-0027329.2023-86 984484iv2
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MPSP g*',rs8s^'"'#fs Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica -
Controle de Constitucionalidade

NorFrcAçÃo

Processo SEI n': 29.000 1.002'7 329.2023-86

Objeto: Análise da constitucionalidade da Lei Municipal n'5.057, de 29 de agosto de 2022, do Municipio de
Mococa, que dispõe sobre a regulamentação da instalação de placas de inauguração de obras públicas no
Município.

Excelentissimo(a) Seúor(a) Presidente da Câmara Municipal,

De ordem do Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico, fica Vossa Excelência notificado(a) para atender a
solicitação contida no procedimento SEI em epigrafe. A resposta deverá ser remetida necessariamente por e-
mail para o endereço eletrônico subjuridica@mpsp.mp.br. Eventuais documentos Íisicos deverão ser

1-.igitalizados no formato preto e branco, com definição máxima de 100 dpi (documentos com volume de
dados excessivo serão devolvidos).

O prazosÉ_dc_lt(Suinze)3êssa4Ílo§, contados a partir da disponibilização de acesso ao
procedimento. Não havendo requerimento de acesso no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do envio da
notificação, o prazo passará a fluir.

Observacão sobre Prazo
Conforme entendimento sumulado do Conselho Superior do Ministerio Público, os prazos são contados de
forma continua, nos termos da previsão contida na Lei Estadual 10.177198 e na Lei Federal 9.784t99, q:ue
regulam o processo administrativo no âmbito das Administrações Públicas Estadual e Federal,
respectivamente, afastando-se, assim, a aplicação subsidiriria do Código de Processo Civil.

INSTRUÇÕES DE ACESSO AOS PROCESSOS SEI

C) acesso ao SEI compreende duas etapas:

\rapr.r
Realizar o Cadastro de Usuário Extemo utilizando o link abaixo ou através do portal MPSp
em

Selecionar a opção "ACESSO AO SEI USUÁRIO EXTERNO' e, logo após, basra clicar em ,'Clique aqui se
você ainda não esta cadastrado" e completar o cadastro, que sená liberado em 48 horas.

Após o período de 48h, o usuário deverá observar a segunda etapa.

ETAPA2

Solicitar permissão de acesso ao processo. Para isso basta enviar um e-mail para subjuridica@mpsp_Ep.bt
indicando o número completo do processo SEI que se pretende acessar, bem como o e.mail utilizado no
momento do cadastro.
A liberação será enviada para o e-mail cadastrado alertando sobre a autorização de acesso ao processo.

Lembrando que o acesso só é permitido para o e-mail cadastrado.

Na resposta haverá um link para acesso ao sistema no qual deverá ser inserido o e-mail e a senha. Estando na



página do processo, será possível a visualização individual dos documentos, bem como a geração de um
documento PDF contendo a íntegra dos autos.

Ministério Público do Estado de São Paulo
Subprocuradoria-Geral de Justiça Juridica
Rua Riachuelo, I 15 - 8o andar - Sala 849 - Centro
01007-904 - São Paulo - SP
subjuridica@mpsp.mp.br

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA OCHI TAKIUTI, Oficial de Promotoriâ, em
1210412023, às 09:49, conforme art. lo, lll. "b", da Lei Federal ll.41912006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site. informando o código verificador 9844832
e o código CRC 508486F1.

29.000 t.oo27 329.2023 -86 9844832\2



Câmara Municipal de Mococa

ATA DA nruNrÃo DA coMISSÃo or coNSTITUTçÃo,.lusrrça
!^*Ip1çÂo (ccJR) REALTzADA No DrA ts DE MAro DE 2023,AS rsH00, NA sALA or nruNrÕEs DAS covrrssôrs. il;;;
pl'esentes os Vereadores, membros da comissão de Constituição: Erisângerallazini Maziero Breganoli, presidente, Adriana perianez Ruiz, Vice_
presidente', e Pauro sérgio Nliquerin, secretário. A reunião foi oficiadapela Analista Legislativo Rosa Carolina Negrini da Costa. Estevetambém presente o servidor da Câmara João Henrique Gonçalves,
secretário l-egisrati'o. A pauta da reuniâo Íbi a discussãà das seguintes
matérias: r) Projeto de Lei no 023/2a23, de autoria do prefeito u,,ri.ip"l
Eduardo Ribeiro Barison, que "Revoga a Lei no 5.057, de 29 de agosto de2022'";2) }'eto Parciar aposto ao projeto de Lei n" rs7r2022,de-autoria
do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro-Barison; 3) veto parciat aposto ao
I:"jÍl de Lei Complemenra r n 00gt2023, de autoria do prefeito
Municipal Eduardo Ribeiro Barison; 4) projeto de Lei n" 03312023, deautoria das vereadoras Adriana perianez Ruiz e Roseri Aparecida Fau.iino
Batistuti. que "rnstitui no âmbito do Município de Mococa o..protocoro Não
é Não" de atendimento à murher vítima de viorência sexual ou assédio emdiscotecas ou estabeiecimentos notumos, eventos Íêstivos, bares,
restaurantes ou qualquer outro estabelecimento de grande circuiaçao de
pessoas e dá outras providências."; 5) projeto de Lei no 034/2023 de autoria
do vereador Nilton césar Greghi, que "dispõe sobre o estabelecimento de,
no mínimo. r'inte por cento (20yo) de cotas raciais para o ingresso d" n"g.os
e negras no se^'iço público municipal em cargos efetivos e ÃrnissionadJs.,,;
6) Projeto de Lei n" 142/2022, de autoria do vereador paulo césarRodrigues dos Santos,- que .,Denomina logradouro municipal qu;
especifica."; 7) Projeto de Lei no l4tt2}22, deãutoria do Vereador paulo
César Rodrigues dos Santos, que ..Denomina 

de praca Gilmar Justino Dias _
Mococa' área institucionar rocalizada no Bairro vira Mariana, entre as ruas
Tapiratiba, Monte Santo de Minas e Alexandre Cunali, e dá outrasprovirlênçi2s."; 8) Projeto de Lei no OZO/2023,de autoria do Vereador paulo
César Rodrigues dos Santos, que ..Denomina 

de Maria de Lurdes Espanha a
1u1dra 

esportiva do conjunto habitacional Ary Estevão, neste Município.,,,
9) Proieto de Lei n" r06/zo22,de autoria do vereador Clayton Divino Boch,
que "Denomina de Praça dos santos Reis a área 5 localizada entre a Rua Der
Salvador e Praça Américo T. Tuma e Altera a Lei no 3.237/2001 .,,; r0)

PODER LEGISLÀTN/O

Edifício "Dra. Esther de Éigueiredo Ferraz'
Praça Marechat Deocioro, zô - Cántio _ CEP. 13.73A-047 - Mococãlsp

Telefone (19) 3656-0002 -
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Càmara M1rn1cipal de NÍococa
pooe« Lg,êrsr-ttti'-o

Projeto de Lei n" 004/2023' de autoria dos Vereadoras C1a1'ton Divino Boch"

Nilton Cesar Greghi 
" 
rtuüiÃt Donizeti da Siita \liranda: 11) Projeto de

Lei n' 063/2022, de autoria do ex-Vereador Luis Ferrrancio dos Santos' que

ilrr* ; obrigatoriedade de recursos de acessibiii<iade. para pessoas com

deficiência, na produção e veiculação de sons e imagens de órgàos e

entidades púbiicas no âmbito do Ntunicípio de ivlococa'"i 12) Projeto de Lei

n"l2St202l,deautoriadoex-!êreadorLuisFemandodosSantos'que
"Altera dispositivo à Lei \{unlcipal n" 4' i 63 de.30 de fevereiro de 201 1 ' qi:e

dispõe sobre a isenção at fugurn*to de^ estacionamento na área azui para

idosos e deficientes t Oá o'Lut providências'"' O prirneiro projeto a ser

discutido foi o projeto cie Lei nl o23l2o?3 ao qual lbi exala!9 f:::t"
favorável sem maiores Àr.rrro... Quanto ao \êto Parcial no 0112023' a

viabitidade quanto ao 
'J-n" 

f " está sendo analisacia' pois seu texto faz com

que todo o projeto t"ju i"':iá'"i' dessa forma' a Comissão ainda não proferiu

decisão a seu respeito' i* '"fun- 
ao Veto Parcial n' 02i2023' a Cornissão

exarou parecer favoráuei à manÚenção do Veto' Os vereadores discutiram

os Projetos de Lei no o::;io:' " aiitzozl'e a Cotnissão optou por analisar

a viabilidade técnica 
" ít'àiá a"t referidos projetos para apresentação de

emenda e adequação d";;;Ç;" Ao anaiisar os Prcj"tos de Lei n' t0612022'

1 4 | I 2022., 1 42 I ?022 " OZO i iÁn'a Comissão dec idiu c onversar com ::*::^'
vereadores acerca do sorteio de iogradouros e pr'óprios para denomtnaçao'

Em seguida, o Projeto Ce Lei n'-004/2023 entrou em discussào e será

necessária a análise de viabilidadejurídica quanto à questào do parcelamento

na modalidade de canão de crédiio' Finalmente' a Comissão decidiu'pelo

arquivamento Oo' f'o.1"ro' ae Lei no 0631202 i e 1 l8ll021' devido à renúncia

ao mandato do "*-tt"udor 
Luis Femando dos Santos' autor dos ret'eridos

projetos. Dando-se por satist-eiia' a Presidente encerou a reunião'

Câmara Yylicipal de Mococa' 15 de maio de 2023'

,!.-

Elisângela Nt. M. Breganoli

Presidente da CCJR

Adriana Perianez Ruiz

Vice-piesidente da CCJR

ioueiredc Ferraz
étP, ls fia-oqt - llococa/sPEoiíici-Dra. Ésther de F

rechal Deodoro. 26 - Centro -Praça Ma
TeleÍone (19) 355êOOO2' i:'':t'---' L



Câmara MuniciPal de Mococa
PODERLEGISL{TNO

Pauio Sérgio lvliquelin

Secretário da CCJR

Edisio "DÍa. Esther de Figuelrecio Ferraz'

chsl Decdcro, 26 - Cent,o - óEP, t 3.;30-oa:
leleíc.e t 19) 3656-0002 - i.-n'l::.a '-t'''' - '"''

- tVccocê/SP


